
 
 
 

Santa Maria, 17 de março de 2020. 

 

 
COMUNICADO – DIREÇÃO DO CEFD 

 
 

Após reunião dos Diretores da UFSM junto ao gabinete do Reitor, em 16/03/2020, no turno               

da tarde, a Direção do Centro de Educação Física e Desportos divulga para toda a comunidade do                 

CEFD as seguintes deliberações: 
 

- ​Ensino de Graduação e Pós-graduação​: Aulas presenciais estão canceladas. O professor que             

decidir continuar sua disciplina somente poderá ministrá-la, em ambiente virtual, até 40% da carga              

horária, sem prejuízo a ​toda a turma de alunos​. Tais atividades deverão ser comunicadas aos               

alunos a partir de suas respectivas coordenações. As atividades ministradas devem ser            

registradas para posterior validação a partir do calendário da UFSM. 
- ​Registro do ponto​: Para os servidores que registram o ponto, este será liberado, ou seja,                

abonado durante este período de exceção. 
- ​Concursos, viagens e afastamentos:​ Estão suspensos. 
- ​Atividades que não podem parar​: Caberá ao respectivo setor/docente/técnico a manutenção de             

tal atividade devido a sua especificidade. (Ex.: setor de pesquisa do CCR continuará a regar as                

plantas diariamente). Para tal é fundamental a ​comunicação entre chefias e setores envolvidos.             

Toda atividade deverá ser registrada, comprovada. 
 

* Atividades acadêmicas e/ou administrativas podem ser realizadas virtualmente (Moodle, e-mails,           

entre outros). 
* É fundamental cada ​setor/subunidade organizar suas prioridades durante este período de            

exceção, a partir de suas chefias. 
* No que tange à direção e sua secretaria, todas as demandas deverão ser solicitadas via email                 

(secrecefd@gmail.com). Todas as solicitações serão devidamente respondidas e, na medida do           

possível, atendidas. Não haverá prejuízo a quaisquer serviços.  
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* A orientação principal é evitar grandes aglomerações, de modo a evitar ou diminuir possíveis               

riscos. 
* As respectivas Pró-Reitorias divulgarão ​Instruções Normativas para sanar questões específicas           

que necessitam um aprofundamento, como PROGRAD, PROPLAN, entre outras. 
* Questões específicas deverão ser tratadas a partir das chefias da Unidade. 
* A Direção do CEFD permanece à disposição para orientar quaisquer questões. 

 

 
Contamos com a colaboração de todos/todas. 
 

Atenciosamente. 
 

 

Rosalvo Sawitzki 
Diretor do CEFD 

 
Gustavo de Oliveira Duarte 

Vice-Diretor do CEFD 
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